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PORTARIA Nº 143, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a divulgação do resultado da seleção das propostas apresentadas
em atenção à chamada pública para adesão ao processo de transferência
assistida de alunos do Centro Universitário da Cidade.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 26 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os termos da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 1º de agosto de 2013, e da Portaria MEC nº 41, de 20 de janeiro de 2014, e

CONSIDERANDO o cumprimento dos trâmites previstos no Edital SERES/MEC nº 1, de 23 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2014, relativo à Chamada Pública de instituições
de educação superior interessadas em receber, por transferência, alunos vinculados ao Centro Uni-
versitário da Cidade, descredenciado pelo Despacho SERES nº 02, de 13 de janeiro de 2014; e

CONSIDERANDO o relatório final dos especialistas designados para análise das propostas
apresentadas pelas instituições de ensino, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado final da chamada pública para adesão ao processo de
transferência assistida de alunos vinculados ao Centro Universitário da Cidade, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

A G R U PA M E N TO P R O P O S TA
VENCEDORA

CURSO IES VENCEDORA

Agrupamento A Consórcio Rio
Universitário

1- Dança Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Direito Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

3 - Letras - Espanhol Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Letras - Inglês Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Letras - Língua Portu-
guesa

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Pedagogia Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

7 - Teatro Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento B Consórcio Rio
Universitário

1 - Administração Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

2 - Análise e Desenvolvi-
mento de Sistemas

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia de Produção Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Redes de Computadores Faculdade de Tecnologia SE-
NAC RIO - FATEC

5 - Sistema de Informação Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento C Consórcio Rio
Universitário

1 - Engenharia Ambiental Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Hotelaria Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Turismo Universidade Veiga de Almei-
da - UVA

4- Ciências Contábeis Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Jornalismo Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Marketing Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Publicidade e Propagan-
da

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

8 - Relações Internacionais Universidade Estácio de Sá -
UNESA

9 - Desenho Industrial - Li-
nha Programação Visual

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

9 - Desenho Industrial - Li-
nha Projeto do Produto

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

PORTARIA Nº 144, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a divulgação do resultado da seleção das propostas apresentadas
em atenção à chamada pública para adesão ao processo de transferência
assistida de alunos Universidade Gama Filho.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 26 do Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os termos da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 1º de agosto de 2013, e da Portaria MEC nº 41, de 20 de janeiro de 2014, e

CONSIDERANDO o cumprimento dos trâmites previstos no Edital SERES/MEC nº 2, de 23 de
janeiro de 2014, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2014, relativo à Chamada Pública de instituições
de educação superior interessadas em receber, por transferência, alunos vinculados à Universidade Gama
Filho, descredenciada pelo Despacho SERES nº 02, de 13 de janeiro de 2014; e

CONSIDERANDO o relatório final dos especialistas designados para análise das propostas
apresentadas pelas instituições de ensino, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado final da chamada pública para adesão ao processo de
transferência assistida de alunos vinculados à Universidade Gama Filho, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

A G R U PA M E N TO PROPOSTA VENCE-
DORA

CURSO IES VENCEDORA

Agrupamento D Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Automação Industrial Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Engenharia de Con-
trole e Automação

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia de Petró-
leo

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

4 - Engenharia Elétrica Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

5 - Engenharia Mecânica Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Petróleo e Gás Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento E Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Direito Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Filosofia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Geografia - Licencia-
tura

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Geografia - Bachare-
lado

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - História - Licenciatura Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

6 - História - Bacharelado Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Jornalismo Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

8 - Letras - Inglês Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

9 - Publicidade e Propa-
ganda

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

Agrupamento F Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Arquitetura e Urbanis-
mo

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Desenho Industrial Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Engenharia Civil Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

Agrupamento G Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Ciências Biológicas -
Licenciatura

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

2 - Ciências Biológicas -
Bacharelado

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

3 - Educação Física - Li-
cenciatura

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Educação Física - Ba-
charelado

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Enfermagem Universidade Estácio de Sá -
UNESA

5 - Enfermagem e Obste-
trícia

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

6 - Farmácia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

7 - Fisioterapia Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

8 - Nutrição Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

9 - Odontologia Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

10 - Psicologia Universidade Estácio de Sá -
UNESA

Agrupamento H Consórcio Rio Uni-
versitário

1 - Gestão da Tecnologia
da Informação

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

2 - Gestão Financeira Universidade Estácio de Sá -
UNESA

3 - Matemática Universidade Estácio de Sá -
UNESA

4 - Ciências Contábeis Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

5 - Redes de Computado-
res

Faculdade de Tecnologia SE-
NAC RIO - FATEC

6 - Ciência da Computa-
ção

Universidade Veiga de Al-
meida - UVA

7 - Engenharia de Produ-
ção

Universidade Estácio de Sá -
UNESA

8 - Administração Universidade Estácio de Sá -
UNESA

PORTARIA Nº 145, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
nº 2, de 1º de fevereiro de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1.
201206048 MEDICINA VETERINÁRIA (Bachare-

lado)
80 (oitenta) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO AV. RIO BRANCO, 1595, PRÉDIO, ANA

RECH, CAXIAS DO SUL/RS

2.
201216291 PSICOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vin-

te)
FACULDADE ANGLO-AMERICANO

DE PASSO FUNDO
SESAT SOCIEDADE DE ENSINO SU-

PERIOR E ASSESSORIA TECNICA
AVENIDA RUI BARBOSA, 103, QUA-
DRA 138, VILA PETRÓPOLIS, PASSO

FUNDO/RS
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